
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – PP

Exmo. Senhor
Eduardo Albani Dala Costa
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

REQUERIMENTO Nº 1227/2024

Requer a Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Pato Branco, o arquivamento do Projeto de Lei nº
47/2024.

O vereador signatário, Lindomar Rodrigo Brandão - PP, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, requer a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pato

Branco, o arquivamento do Projeto de Lei nº 47/2024 o qual visa dispor sobre a

reserva de vagas para táxis e veículos cadastrados em aplicativos de transporte, com

finalidade de embarque e desembarque em estabelecimentos onde são realizados

eventos de grande porte no Município de Pato Branco.

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LI
N

D
O

M
A

R
 R

O
D

R
IG

O
 B

R
A

N
D

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

A
C

B
-C

F
85

-B
6E

4-
0B

4A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
A

C
B

-C
F

85
-B

6E
4-

0B
4A



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CACB-CF85-B6E4-0B4A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO (CPF 052.XXX.XXX-01) em 20/09/2024 14:16:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/CACB-CF85-B6E4-0B4A


